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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0487/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, 

na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Gestão de Pessoas 

Flavia Aigner Pan 1927555 07/04/2015 

Guilherme Junior Sendeski 2162907 10/04/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria Academica 

Vanessa Zamodzki de Camargo 1831682 08/04/2015 

Carine de Marco 1999538 17/04/2015 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

FG-1 - Chefe do Departamento de Controle Acadêmico 

Maiquel Tesser 2769404 09/04/2015 

Bruna Tombesi Gadonski 1950541 17/04/2015 

Férias 

FG-2 - Chefe da Divisão de Conferencia Financeira 

Aline Luiza Brusco Pletsch 1789760 22/04/2015 

Rosimere Krauze de Almeida Mendes 1786424 30/04/2015 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Apoio às Áreas Experimentais 

Cladis Juliana Lutinski 1879725 22/04/2015 

Ricardo Cecagno 2052640 30/04/2015 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Contratos 

Daniela Bedin 1789519 22/04/2015 

Lupercia Daiane Colossi Dal Piaz 1786294 30/04/2015 

Férias 

FG-2 - Assistente da Secretaria Especial de Obras 

Elenir Picoli 2767480 22/04/2015 

Silvano Dresch 1792327 24/04/2015 

Férias 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 24 de abril de 2015. 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


